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AUTORIZA CONTRATOSEMERGENCIAISPOR RELEVANTE

INTERESSE PUBLICO E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

PROJETO DE LEI

LAURO REINOLDO REET Z, PREFEITO MUNICIPAL DE AGUDO,

FAÇOSABER, que a Câmara Municipalaprovou e eu sanciono e promulgoa seguinte Lei:

Art.1°- Fica o Executivo Municipalautorizado a contratar dois Operadoresde Máquina,Padrão 6, carga

horária de 44(quarenta e quatro) horas semanais e 01(um)Motorista, Padrão 5, carga horária de

44(quarentae quatro) horas semanais, para trabalharem na Secretaria Municipalde Obras e de

Trânsito.

Art.2°- Os contratos autorizados pelo artigo 1°terão vigênciapor 90(noventa)dias, sendo de Natureza

Administrativa, com salário de R$ 637,20 (seiscentos e trinta e sete reais e vinte centavos)

mensais para o cargo de Operador de Máquinae de R$ 531 ,00(quinhentose trinta e um reais)

mensais para o cargo de Motorista.

Art.3°- As despesas decorrentes da presente Lei, correrão à conta da seguinte DotaçãoOrçamentáriado

Exercicio de 2003:
_

05 - SECRETARIA DE OBRAS E DE TRANSITO

2.034 - Manutençãoe Conservaçãode Rodovias

3.1.90.04.04.00.00 -

Contrataçãopor Tempo Determinado de Proñssionais das

Demais Areas

Recurso 0001 - Livre

3.1 .90.13.02.02.01 -INSS - Servidores

Recurso 0001 - Livre

Art. 5°- Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL,aos 01 de agosto de 2003.
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LAUR REINOLDO REETZ
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, Prefeito Municipal

DÉLl ARTHURKFÁER
Sec. Mun. de Obras e de Transito

Registre-se e publique-se.

Sec. Mun. da Administração



ESTADO DO !GRANDEDO SUL

PREFEITURA MUNIClPAL DE AGUDO

DECLARAÇÃO N° 0004/2003

ESTIMATIVA DE IMPACTO ORÇAM ENTARlO-FINANCEIRO

Meta a ser atingida: ALOCAR RECURSOS PARA A CONTRATAÇÃODE

SERVIDORES.

Objetivo da meta: ALOCAR RECURSOS PARA A CONTRATAÇÃODE DOIS

OPERADORES E UM MOTORISTA

ESTIMATIVA DE GASTOS COM A FOLHA

Discriminativo 2003 2004 2005

CONSERVAÇÃODE RODOVIAS 7.300,00 0,00 0,00

ESTIMATIVA DE GASTOS COM ENCARGOS PATRONAL - TNSS

Discriminativo 2003 2004 2005

CONSERVAÇÃODE RODOVIAS 1.500,00 0.00 0,00
r __-.-_.__l_...

ORIGEM DOS RECURSOS

DOTAÇÃO RECURSO 2003 2004 2005

(05_ 2.034 u 3190.04.04.00 0001 7.300,00 0,00 0,00

05 - 2.034 - 3190.13.02.01 0001 1.500,00 0,00 0,00

TOTAL 8.800,00



ESTADO DOARÁIOÍAGRANDEDO SUL

PREFEITURA MUNICIPAL DE AGUDO

CONCLUSÃO

IMPACTO ORÇAMENTÁRIO

X Atenda ao inciso 1 do art. 16 da Lei Complementar n° 101/2002.

IMPACTO FINANCEIRO

Atenda ao inciso I do art. 16 da Lei Complementar n° 101/2002

AGUDO, 11 DE JULHO DE 2003-

ER DO OS @EMIRKESSELE

cretário a Fazenda Contador CRC RS 32 81
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PREFEITURA MUNICIPAL DE AGUDO

DECLARAÇÃO N° 0004/2003

DECLARAÇÃO DE DESPESAS

Meta a ser atingida: ALOCAR RECURSOS PARA A CONTRATAÇÃODE

SERVIDORES.

Objetivo da meta: ALOCAR RECURSOS PARA A CONTRATAÇÃO DE DOIS

OPERADORES E UM MOTORISTA

ESTIMATIVA DE GASTOS COM A FOLHA

Discriminativo 2003 2004 2005

CONSERVAÇÃO DE RODOVIAS 7.300,00 0,00 0,00

ESTIMATIVA DE GASTOS COM ENCARGOS PATRONAL - INSS

Discriminativo 2003 2004 2005

CONSERVAÇÃODE RODOVIAS 1.500,00 0,00 0,00

ORIGEM DOS RECURSOS

DOTAÇÃO RECURSO 2003 2004 2005

05 - 2.034 _ 3190040400 0001 7.300,00
05 *2.034 - 3190.13.02.01 0001 1.500,00 0,00 0,00

lTOTAL 8.800,00

AGUDO, 11 DE JULHO DE 2003-

C!
'*

HASSO HARRA RAÍJNÍâÍ
Secretário da Administração



ESTADO DO”RIOGRANDE DO SUL

PREFEITURA MUNICIPAL DE AGUDO

DECLARAÇÃO N“ 0004/2003

DECLARAÇÃO DE ORDENADOR DE DESPESA

EU, DELIO ARTUR KEGLER, Secretário Municipal de Obras e de

Transito, no uso de minhas atribuiçõeslegais e em cumprimento às determinaçõesdo inciso

Il do art. 16 da Lei Complementar 101-2000, na qualidade de Ordenador de Despesa, e à

Vista da estimativa do Impacto Orçamentário-Financeiron° 0004/2003, datado de 11 de

julho de 2003, e o Projeto de Lei de l l de julho de 2003 que autoriza a abertura de crédito

especial DECLARO existir recursos para realizar a CONTRATAÇÃO DE DOIS

OPERADORES E UM MOTORISTA ,
estando adequada à Lei 1465/2002 (Lei

OrçamentáriaAnual) e compatível com a Lei de Diretrizes Orçamentárias e o Plano

Plurianual.

AGUDO, ll DE JULHO DE 2003.
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DELI ARTUR ::ÉÉLER
Secretário de Obras e de Transito
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ESTADO DO !Rio GRANDE DO SUL

PREFEITURA MUNICIPAL DE AGUDO

MENSAGEM

Senhor Presidente e Senhores Vereadores:

Ao cumprimentarmosVossas Excelências, encaminhamos para

trâmite, em regime de urgência,o Projeto de Lei que AUTORlZA CONTRATOS

EMERGENClAlS POR RELEVANTE lNTERESSE PÚBLICO E DÁ OUTRAS

PROVlDÊNClAS,Contratos esses de Natureza Administrativa, visando a contrataçãode

02 (dois)Operadores de Máquina- Padrão 6 e de 01(um)Motorista - Padrão 5, para

atuaçãojuntoa Secretaria Municipalde Obras e de Trânsito.

Justifica-se o Projetode Lei para suprira carência de Operadoresde

Maquina e Motorista, considerando que alguns Servidores Efetivos estão em Licença para

Tratamento de Saúde ou foram readaptadospara outros cargos atraves de Laudo Médico,o

que enseja a necessidade das contratações.

A dotação orçamentáriapela quai correrá a despesa relativa ao

presente Projeto de Lei está sendo autorizada através de abertura de crédito especial, a

conta da redução de dotações nas quais o Municípionão irá utilizar a verba estimada

inicialmente.

Segue anexo, calculo do impactoOrçamentário-Financeirodecorrente

da presente Lei.

Na certeza de contarmos com o apoio dos Senhores Vereadores para

aprovaçãodo presente Projeto, colhemos o ensejo para reiterar protestosde elevada

LAURO/PEINOLDOREETZ
'

Prefeito Municipal

estima e consideração.


